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	GIOVANNI RONCALLI, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade de nº xxxxxx, expedida pela OAB/AL, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxx, nascido em xx/xx/xxxx, natural de Maceió/AL, filho de xxxxxxxxxx e xxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxx, telefone xx xxxxx-xxxx, e-mail xxxxxxxxx, vem através do presente expediente, mui respeitosamente requerer:
RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO DE INDEFERIMENTO
	Contra despacho que indeferiu o processo de nº 99404025001993, protocolado no sistema SINARM CAC, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:
	O processo de nº 99404025001993 trata-se de um requerimento de autorização de compra com a única finalidade de fazer constar no sistema SINARM CAC uma autorização de compra emitida pelo Exército Brasileiro para que o Requerente possa adquirir uma carabina/fuzil Taurus T10 no acervo de caçador.
	Insta ressaltar que a autorização de compra já havia sido concedida pelo Exército Brasileiro e, seguindo orientação emitida por ofício pelo CGARM, o Requerente protocolou a autorização de compra no SINARM CAC utilizando a autorização emitida pelo Exército Brasileiro no sistema SISGCORP.
	A análise deste processo, segundo orientação do CGARM, deveria ser vinculada, apenas deferindo o requerimento de nº 99404025001993, com o único intuito de que a autorização fosse disponibilizada no SINARM CAC, possibilitando por fim, o peticionamento do respectivo apostilamento de arma de fogo.
	No trâmite processual foi consultada a idoneidade moral do Requerente, o que é compreensível e razoável. Todavia, ao verificar a existência de boletins de ocorrência lavrados contra a pessoa do Requerente, não foi observado os princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal, haja vista que o requerimento foi sumariamente indeferido.
	Insta ressaltar que não foi aberta pendência para que o Requerente explicasse os boletins ou juntasse certidões de pé e objeto, as quais esclareceriam que todos os boletins de ocorrência estão devidamente arquivados, haja vista a atipicidade da conduta do Requerente, bem como ausência de justa causa para que o Requerente fosse Réu em uma ação penal, consoante documentação em anexo.
	Diante do exposto, vem mui respeitosamente requerer que o processo de nº 99404025001993 seja reaberto e sua decisão de indeferimento seja revisada, consoante certidões de pé e objeto e demais documentos em anexo, bem como que o presente recurso tenha cadastro e tramitação no SEI, sendo informado ao Requerente o número SEI para acompanhamento. 
Requer que, não havendo outros motivos para indeferimento, que o processo de nº 99404025001993 seja deferido. Caso seja encontrada qualquer pendência ou motivo que possa ensejar o indeferimento, que seja dada oportunidade de defesa, em respeito ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório.
Nestes termos,
Pede deferimento.
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